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19 - Processo: 58701.0020732009-65
Proponente: Instituto Pró-Ação
Título: Rio 2016 um Salto de Qualidade
Registro/ ME: 02DF005532007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 02.168.508/0001-29
Cidade: Brasília - UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 3.303.903,81
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 4595 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8486-7
Período de Captação: 29/12/2009 até 31/12/2010

ANEXO II

1 - Processo: 58000.004087/2008-30
Proponente: Minas Tênis Clube
Título: Formação de Atletas
Prazo prorrogado para captação: até 31/12/2010
Valor: R$ 19.523.567,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3392 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5762-2
2 - Processo: 58000.000961/2009-41
Proponente: Associação Itajaiense de Incentivo ao Desen-

volvimento Esportivo e Social - AID - ES
Título: 4º Jogos Abertos de Verão
Prazo prorrogado para captação: até 31/12/2010
Valor: R$ 794.131,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5212 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5255-8

RETIFICAÇÃO

Processo nº 58701.001944/2009-23.
No Diário Oficial da União nº 248, de 29 de dezembro de

2009, na Seção 1, página 72 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
66/2009, ANEXO I, onde se lê: Valor: R$ 570.594,10 , leia-se: Valor:
R$ 870.594,10.

Considerando a necessidade de prevenir a contaminação do
subsolo e das águas subterrâneas que são bens públicos e reservas
estratégicas para o abastecimento público e o desenvolvimento am-
bientalmente sustentável;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para de-
finição de valores orientadores para a prevenção da contaminação dos
solos e de definir diretrizes para o gerenciamento de áreas con-
taminadas;

Considerando que a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981,
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, impõe ao
poluidor e ao degradador a obrigação de recuperar e/ou indenizar
danos causados;

Considerando que a Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
determina, em seu art. 1.228, § 1o, que o direito de propriedade deve
ser exercido de modo que sejam preservados a flora, a fauna, as
belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e
artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas; e

Considerando a necessidade de estabelecimento de proce-
dimentos e critérios integrados entre os órgãos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios em conjunto com a sociedade
civil organizada, para o uso sustentável do solo, de maneira a prevenir
alterações prejudiciais que possam resultar em perda de sua fun-
cionalidade, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Esta resolução dispõe sobre critérios e valores orien-

tadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias quí-
micas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas
contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades an-
trópicas.

Parágrafo único. Na ocorrência comprovada de concentra-
ções naturais de substâncias químicas que possam causar risco à
saúde humana, os órgãos competentes deverão desenvolver ações
específicas para a proteção da população exposta.

Art. 2o Esta Resolução não se aplica em áreas e solos sub-
mersos no meio aquático marinho e estuarino.

Art. 3o A proteção do solo deve ser realizada de maneira
preventiva, a fim de garantir a manutenção da sua funcionalidade ou,
de maneira corretiva, visando restaurar sua qualidade ou recuperá-la
de forma compatível com os usos previstos.

Parágrafo único. São funções principais do solo:
I - servir como meio básico para a sustentação da vida e de

habitat para pessoas, animais, plantas e outros organismos vivos;
II - manter o ciclo da água e dos nutrientes;
III - servir como meio para a produção de alimentos e outros

bens primários de consumo;
IV - agir como filtro natural, tampão e meio de adsorção,

degradação e transformação de substâncias químicas e organismos;
V - proteger as águas superficiais e subterrâneas;
VI - servir como fonte de informação quanto ao patrimônio

natural, histórico e cultural;
VII - constituir fonte de recursos minerais; e
VIII - servir como meio básico para a ocupação territorial,

práticas recreacionais e propiciar outros usos públicos e econômi-
cos.

Art. 4o As diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas
contaminadas abrangem o solo e o subsolo, com todos seus com-
ponentes sólidos, líquidos e gasosos.

Art. 5o Os critérios para prevenção, proteção e controle da
qualidade das águas subterrâneas observarão a legislação específica.

Art. 6o Para efeito desta Resolução são adotados os seguintes
termos e definições:

I - Avaliação de risco: processo pelo qual são identificados,
avaliados e quantificados os riscos à saúde humana ou a bem de
relevante interesse ambiental a ser protegido;

II - Avaliação preliminar: avaliação inicial, realizada com
base nas informações históricas disponíveis e inspeção do local, com
o objetivo principal de encontrar evidências, indícios ou fatos que
permitam suspeitar da existência de contaminação na área;

III - Bens a proteger: a saúde e o bem-estar da população; a
fauna e a flora; a qualidade do solo, das águas e do ar; os interesses
de proteção à natureza/paisagem; a infra-estrutura da ordenação ter-
ritorial e planejamento regional e urbano; a segurança e ordem pú-
blica;

IV - Cenário de exposição padronizado: padronização do
conjunto de variáveis relativas à liberação das substâncias químicas
de interesse, a partir de uma fonte primária ou secundária de con-
taminação; aos caminhos de exposição e às vias de ingresso no
receptor considerado, para derivar os valores de investigação, em
função dos diferentes usos do solo;

V - Contaminação: presença de substância(s) química(s) no
ar, água ou solo, decorrentes de atividades antrópicas, em concen-
trações tais que restrinjam a utilização desse recurso ambiental para
os usos atual ou pretendido, definidas com base em avaliação de risco
à saúde humana, assim como aos bens a proteger, em cenário de
exposição padronizado ou específico;

VI - Fase livre: ocorrência de substância ou produto imis-
cível, em fase separada da água;

VII - Ingresso diário tolerável: é o aporte diário tolerável a
seres humanos de uma substância presente no ar, na água, no solo ou
em alimentos ao longo da vida, sem efeito deletério comprovado à
saúde humana;

VIII - Investigação confirmatória: etapa do processo de iden-
tificação de áreas contaminadas que tem como objetivo principal
confirmar ou não a existência de substâncias de origem antrópica nas
áreas suspeitas, no solo ou nas águas subterrâneas, em concentrações
acima dos valores de investigação;

IX - Investigação detalhada: etapa do processo de geren-
ciamento de áreas contaminadas, que consiste na aquisição e in-
terpretação de dados em área contaminada sob investigação, a fim de

entender a dinâmica da contaminação nos meios físicos afetados e a
identificação dos cenários específicos de uso e ocupação do solo, dos
receptores de risco existentes, dos caminhos de exposição e das vias
de ingresso;

X - Limite de Detecção do Método-LDM - menor con-
centração de uma substância que pode ser detectada, mas não ne-
cessariamente quantificada, pelo método utilizado;

XI - Limite de Quantificação Praticável-LQP - menor con-
centração de uma substância que pode ser determinada quantitati-
vamente, com precisão e exatidão, pelo método utilizado;

XII - Limite de Quantificação da Amostra-LQA - LQP ajus-
tado para as características específicas da amostra analisada;

XIII - Monitoramento: medição ou verificação, que pode ser
contínua ou periódica, para acompanhamento da condição de qua-
lidade de um meio ou das suas características;

XIV - Nível Tolerável de Risco à Saúde Humana, para Subs-
tâncias Carcinogênicas: probabilidade de ocorrência de um caso adi-
cional de câncer em uma população exposta de 100.000 indivíduos;

XV - Nível Tolerável de Risco à Saúde Humana, para Subs-
tâncias Não Carcinogênicas: aquele associado ao ingresso diário de
contaminantes que seja igual ou inferior ao ingresso diário tolerável a
que uma pessoa possa estar exposta por toda a sua vida;

XVI - Perigo: Situação em que estejam ameaçadas a vida
humana, o meio ambiente ou o patrimônio público e privado, em
razão da presença de agentes tóxicos, patogênicos, reativos, corro-
sivos ou inflamáveis no solo ou em águas subterrâneas ou em ins-
talações, equipamentos e construções abandonadas, em desuso ou não
controladas;

XVII - Remediação: uma das ações de intervenção para
reabilitação de área contaminada, que consiste em aplicação de téc-
nicas, visando a remoção, contenção ou redução das concentrações de
contaminantes;

XVIII - Reabilitação: ações de intervenção realizadas em
uma área contaminada visando atingir um risco tolerável, para o uso
declarado ou futuro da área;

XIX - Regional: toda ocorrência que envolva dois ou mais
estados;

XX - Risco: é a probabilidade de ocorrência de efeito(s)
adverso(s) em receptores expostos a contaminantes;

XXI - Valores Orientadores: são concentrações de substân-
cias químicas que fornecem orientação sobre a qualidade e as al-
terações do solo e da água subterrânea;

XXII - Valor de Referência de Qualidade-VRQ: é a con-
centração de determinada substância que define a qualidade natural
do solo, sendo determinado com base em interpretação estatística de
análises físico-químicas de amostras de diversos tipos de solos;

XXIII - Valor de Prevenção-VP: é a concentração de valor
limite de determinada substância no solo, tal que ele seja capaz de
sustentar as suas funções principais de acordo com o art. 3o.

XXIV - Valor de Investigação-VI: é a concentração de de-
terminada substância no solo ou na água subterrânea acima da qual
existem riscos potenciais, diretos ou indiretos, à saúde humana, con-
siderando um cenário de exposição padronizado.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS E VALORES ORIENTADORES DE

QUALIDADE DO SOLO
Art. 7o A avaliação da qualidade de solo, quanto à presença

de substâncias químicas, deve ser efetuada com base em Valores
Orientadores de Referência de Qualidade, de Prevenção e de In-
vestigação.

Art. 8o Os VRQs do solo para substâncias químicas na-
turalmente presentes serão estabelecidos pelos órgãos ambientais
competentes dos Estados e do Distrito Federal, em até 04 anos após
a publicação desta Resolução, de acordo com o procedimento es-
tabelecido no Anexo I.

§ 1o Nas regiões limítrofes entre unidades federativas, cujos
solos tenham características semelhantes, os respectivos órgãos am-
bientais deverão estabelecer VRQs comuns.

§ 2o Os órgãos ambientais, a seu critério e quando tec-
nicamente justificado, poderão estabelecer VRQs para substâncias
orgânicas naturalmente presentes, listadas ou não no Anexo II.

Art. 9o Serão adotados como VPs os valores apresentados no
Anexo II, os quais foram estabelecidos com base em ensaios de
fitotoxicidade ou em avaliação de risco ecológico.

Art. 10. Serão adotados como VIs, os valores apresentados
no Anexo II, os quais foram derivados com base em avaliação de
risco à saúde humana, em função de cenários de exposição padro-
nizados para diferentes usos e ocupação do solo.

Art. 11. A requerimento dos órgãos ambientais competentes,
quando tecnicamente justificado e aprovado pelo CONAMA, poderão
ser revistos os VPs e VIs estabelecidos nesta Resolução, bem como
serem estabelecidos VPs e VIs estaduais ou regionais para substâncias
químicas listadas ou não no Anexo II, com base na mesma me-
todologia e garantindo o mesmo nível de risco.

Art. 12. As substâncias não listadas no Anexo II, quando
necessária sua investigação, terão seus valores orientadores definidos
pelo órgão ambiental competente.

Art. 13. Ficam estabelecidas as seguintes classes de qua-
lidade dos solos, segundo a concentração de substâncias químicas:

I - Classe 1 - Solos que apresentam concentrações de subs-
tâncias químicas menores ou iguais ao VRQ;

II - Classe 2 - Solos que apresentam concentrações de pelo
menos uma substância química maior do que o VRQ e menor ou
igual ao VP;

III - Classe 3 - Solos que apresentam concentrações de pelo
menos uma substância química maior que o VP e menor ou igual ao
VI; e

IV - Classe 4 - Solos que apresentam concentrações de pelo
menos uma substância química maior que o VI.

Ministério do Meio Ambiente
.

‘
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 64, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, no uso da subdelegação de competência que lhe
foi conferida pela Portaria SECEX/MMA nº 83, de 14 de setembro de
2009, e tendo em vista o inciso II do Art. 56 da Lei nº 11.768, de 14
de agosto de 2008 e a Portaria SOF nº 02, de 12 de janeiro de 2009,
resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, as
alterações de modalidade de aplicação de recursos do orçamento da
Unidade Orçamentária 44101 - Ministério do Meio Ambiente -
MMA, aprovados nos termos da Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de
2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENILTON DA SILVA TEIXEIRENSE

ANEXO

JUSTIFICATIVA: O remanejamento do crédito orçamentário da mo-
dalidade de aplicação 90 - Aplicação Direta para 80 - Transferência
ao Exterior, visa dar atendimento às necessidades operacionais para
execução da emenda parlamentar nº 25280005, consignada no Or-
çamento da Unidade Gestora 440077/SAIC/MMA.
R$ 1,00

Programa de Trabalho Fonte Emenda Redução Acréscimo
ND Va l o r ND Va l o r

18.541.1102.4921.0001 -
"Elaboração e Implemen-
tação das Agendas 21 Lo-
cais"

0100 25280005 33.90 200.000 33.80 200.000

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO No- 420, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre critérios e valores orientado-
res de qualidade do solo quanto à presença
de substâncias químicas e estabelece dire-
trizes para o gerenciamento ambiental de
áreas contaminadas por essas substâncias
em decorrência de atividades antrópicas.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no
uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, tendo em vista
o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de prevenção da contaminação
do solo visando à manutenção de sua funcionalidade e a proteção da
qualidade das águas superficiais e subterrâneas;

Considerando que a existência de áreas contaminadas pode
configurar sério risco à saúde pública e ao meio ambiente;

08477138737
Retângulo

08477138737
Retângulo
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CAPÍTULO III
DA PREVENÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DO

SOLO
Art. 14. Com vista à prevenção e controle da qualidade do

solo, os empreendimentos que desenvolvem atividades com potencial
de contaminação dos solos e águas subterrâneas deverão, a critério do
órgão ambiental competente:

I - implantar programa de monitoramento de qualidade do
solo e das águas subterrâneas na área do empreendimento e, quando
necessário, na sua área de influência direta e nas águas superficiais;
e

II - apresentar relatório técnico conclusivo sobre a qualidade
do solo e das águas subterrâneas, a cada solicitação de renovação de
licença e previamente ao encerramento das atividades.

§ 1o Os órgãos ambientais competentes publicarão a relação
das atividades com potencial de contaminação dos solos e das águas
subterrâneas, com fins de orientação das ações de prevenção e con-
trole da qualidade do solo, com base nas atividades previstas na Lei
no 10.165, de 27 de dezembro de 2000.

§ 2o O programa de monitoramento para as águas subter-
râneas, bem como o relatório técnico, mencionados nos incisos I e II,
deverão ser estabelecidos observadas as ações implementadas no âm-
bito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos-
SINGREH.

Art. 15. As concentrações de substâncias químicas no solo
resultantes da aplicação ou disposição de resíduos e efluentes, ob-
servada a legislação em vigor, não poderão ultrapassar os respectivos
VPs.

Art. 16. São procedimentos para avaliação das concentrações
de substâncias químicas e controle da qualidade do solo, dentre ou-
tros:

I - realização de amostragens e ensaios de campo ou la-
boratoriais, de acordo com os artigos 16, 17 e 18;

II - classificação da qualidade do solo conforme artigo 12;
e

III - adoção das ações requeridas conforme estabelecido no
artigo 19.

Art. 17. Para atendimento desta Resolução nas amostragens,
análises e controle de qualidade para caracterização e monitoramento
do solo e das águas subterrâneas deverão ser observadas, no mínimo,
as seguintes diretrizes:

I - adotar procedimentos de coleta, manuseio, preservação,
acondicionamento e transporte de amostras de acordo com normas
nacionais e internacionais, respeitando-se os prazos de validade;

II - realizar as análises físicas, químicas, físico-químicas e
biológicas, utilizando-se metodologias que atendam às especificações
descritas em normas reconhecidas internacionalmente;

III - no caso do limite de quantificação da amostra - LQA ser
maior do que o LQP, o LQA será aceito para atendimento desta
resolução, desde que tecnicamente justificado;

IV - caso a substância seja identificada na amostra em con-
centração entre o limite de detecção do método - LDM e o LQA, o
fato deverá ser reportado no laudo analítico com a nota de que a
concentração não pode ser determinada com confiabilidade;

V - no caso de áreas submetidas à aplicação de produtos
agrotóxicos, o momento da coleta deve ter correspondência com o
período de carência dos mesmos; e

VI - no caso de aplicação de fertilizantes, o momento da
coleta da amostra deverá estar correlacionado à colheita do produto,
quando houver.

Art. 18. Os resultados das análises devem ser reportados em
laudos analíticos contendo, no mínimo:

I - identificação do local da amostragem, data e horário de
coleta e entrada da amostra no laboratório, anexando a cadeia de
custódia;

II - indicação do método de análise utilizado para cada pa-
râmetro analisado;

III - os LQAs, para cada parâmetro analisado;
IV - os resultados dos brancos do método e rastreadores

("surrogates");
V - as incertezas de medição para cada parâmetro; e
VI - ensaios de adição e recuperação dos analitos na matriz

("spike").
Parágrafo único. Outros documentos, tais como cartas-con-

trole, cromatogramas, resultados obtidos em ensaios de proficiência e
em amostras certificadas, podem ser solicitados a qualquer tempo
pelo órgão ambiental competente.

Art. 19. As análises para caracterização e monitoramento da
qualidade do solo e da água subterrânea deverão ser realizadas em
laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial-INMETRO para os parâmetros de
interesse.

Parágrafo único. Por um prazo de cinco anos serão admitidas
análises realizadas por instituição aceita pelos órgãos ambientais ou
de recursos hídricos, para os respectivos parâmetros de interesse.

Art. 20. Após a classificação do solo deverão ser observados
os seguintes procedimentos de prevenção e controle da qualidade do
solo:

I - Classe 1: não requer ações;
II - Classe 2: poderá requerer uma avaliação do órgão am-

biental, incluindo a verificação da possibilidade de ocorrência natural
da substância ou da existência de fontes de poluição, com indicativos
de ações preventivas de controle, quando couber, não envolvendo
necessariamente investigação;

III - Classe 3: requer identificação da fonte potencial de
contaminação, avaliação da ocorrência natural da substância, controle
das fontes de contaminação e monitoramento da qualidade do solo e
da água subterrânea; e

IV - Classe 4: requer as ações estabelecidas no Capítulo
I V.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA O GERENCIAMENTO DE

ÁREAS CONTAMINADAS
Art. 21. São princípios básicos para o gerenciamento de

áreas contaminadas:
I - a geração e a disponibilização de informações;
II - a articulação, a cooperação e integração interinstitucional

entre os órgãos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, os proprietários, os usuários e demais beneficiados ou
afetados;

III - a gradualidade na fixação de metas ambientais, como
subsídio à definição de ações a serem cumpridas;

IV - a racionalidade e otimização de ações e custos;
V - a responsabilização do causador pelo dano e suas con-

seqüências; e,
VI - a comunicação de risco.
Art. 22. O gerenciamento de áreas contaminadas deverá con-

ter procedimentos e ações voltadas ao atendimento dos seguintes
objetivos:

I - eliminar o perigo ou reduzir o risco à saúde humana;
II - eliminar ou minimizar os riscos ao meio ambiente;
III - evitar danos aos demais bens a proteger;
IV - evitar danos ao bem estar público durante a execução de

ações para reabilitação; e
V - possibilitar o uso declarado ou futuro da área, obser-

vando o planejamento de uso e ocupação do solo.
Art. 23. Para o gerenciamento de áreas contaminadas, o

órgão ambiental competente deverá instituir procedimentos e ações de
investigação e de gestão, que contemplem as seguintes etapas, con-
forme ilustrado no Anexo III:

I - Identificação: etapa em que serão identificadas áreas sus-
peitas de contaminação com base em avaliação preliminar, e, para
aquelas em que houver indícios de contaminação, deve ser realizada
uma investigação confirmatória, as expensas do responsável, segundo
as normas técnicas ou procedimentos vigentes.

II - Diagnóstico: etapa que inclui a investigação detalhada e
avaliação de risco, as expensas do responsável, segundo as normas
técnicas ou procedimentos vigentes, com objetivo de subsidiar a etapa
de intervenção, após a investigação confirmatória que tenha iden-
tificado substâncias químicas em concentrações acima do valor de
investigação.

III - Intervenção: etapa de execução de ações de controle
para a eliminação do perigo ou redução, a níveis toleráveis, dos riscos
identificados na etapa de diagnóstico, bem como o monitoramento da
eficácia das ações executadas, considerando o uso atual e futuro da
área, segundo as normas técnicas ou procedimentos vigentes.

Art. 24. Será considerada Área Suspeita de Contaminação -
AS, pelo órgão ambiental competente, aquela em que, após a rea-
lização de uma avaliação preliminar, forem observados indícios da
presença de contaminação ou identificadas condições que possam
representar perigo.

Art. 25. Será declarada Área Contaminada sob Investigação -
AI, pelo órgão ambiental competente, aquela em que comprova-

damente for constatada, mediante investigação confirmatória, a con-
taminação com concentrações de substâncias no solo ou nas águas
subterrâneas acima dos valores de investigação.

Parágrafo único. Quando a concentração de uma substância
for reconhecida pelo órgão ambiental competente como de ocorrência
natural, a área não será considerada contaminada sob investigação,
entretanto será necessária à implementação de ações específicas de
proteção à saúde humana pelo poder público competente.

Art. 26. Será declarada Área Contaminada sob Intervenção-
ACI, pelo órgão ambiental competente, aquela em que for constatada
a presença de substâncias químicas em fase livre ou for comprovada,
após investigação detalhada e avaliação de risco, a existência de risco
à saúde humana.

Art. 27. Será declarada Área em Processo de Monitoramento
para Reabilitação-AMR, pelo órgão ambiental competente, aquela em
que o risco for considerado tolerável, após a execução de avaliação de
risco.

§ 1o Nas situações em que a existência de determinada AI ou
ACI possa implicar em impactos significativos aos recursos ambien-
tais, o gerenciamento do risco poderá se basear nos resultados de uma
avaliação de risco ecológico, a critério do órgão ambiental com-
petente.

§ 2o Na impossibilidade de execução de uma avaliação de
risco ecológico, em uma determinada área, o órgão ambiental com-
petente deverá estabelecer valores específicos e metas para subsidiar
a reabilitação da área utilizando-se de metodologia tecnicamente jus-
tificada.

§ 3o Em caso de identificação de fase livre, a avaliação de
risco deverá ser efetuada após a sua eliminação ou redução a níveis
mínimos estabelecidos a critério do órgão ambiental competente, com
base nos recursos tecnológicos disponíveis, sem prejuízo à imple-
mentação das etapas de gerenciamento das outras fontes de con-
taminação da área.

Art. 28. No caso da identificação de condição de perigo, em
qualquer etapa do gerenciamento, deverão ser tomadas ações emer-
genciais compatíveis para a eliminação desta condição e a conti-
nuidade da investigação e do gerenciamento.

Art. 29. Após a declaração de AI ou ACI, o órgão ambiental
competente, em conjunto com os demais órgãos envolvidos, deverá
adotar medidas cabíveis para resguardar os receptores do risco já
identificados nestas etapas.

Art. 30. Os órgãos ambientais competentes devem planejar
suas ações, observando, para a priorização, os seguintes aspectos:

I - população potencialmente exposta;
II - proteção dos recursos hídricos; e
III - presença de áreas de interesse ambiental.
Art. 31. Para o gerenciamento de áreas contaminadas, os VIs

para água subterrânea são os listados no Anexo II, definidos com base
em risco à saúde humana.

§ 1o Para substâncias não listadas e nas áreas onde as con-
dições naturais apresentem valores anômalos para as substâncias quí-
micas, o órgão ambiental competente, em conjunto com órgão gestor
de recursos hídricos, deverá definir ações específicas para cada ca-
so.

§ 2o Na hipótese da revisão da legislação específica que
define os padrões de potabilidade para risco à saúde humana, os
valores previstos no Anexo II ficam automaticamente alterados.

Art. 32. Para o cumprimento dos procedimentos e ações no
gerenciamento de áreas contaminadas, o órgão ambiental competente
deverá:

I - definir, em conjunto com outros órgãos, ações emer-
genciais em casos de identificação de condições de perigo;

II - definir os procedimentos de identificação e diagnós-
tico;

III - avaliar o diagnóstico ambiental;
IV - promover a comunicação de risco após a declaração da

área como contaminada sob intervenção;
V - avaliar, em conjunto com outros órgãos, as propostas de

intervenção da área;
VI - acompanhar, em conjunto com outros órgãos, as ações

emergenciais, de intervenção e de monitoramento;
VII - avaliar a eficácia das ações de intervenção; e
VIII - dar ampla publicidade e comunicar a situação da área

ao proprietário, ao possuidor, ao Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca onde se insere o imóvel, bem como ao cadastro imobiliário
das prefeituras e do Distrito Federal.

Parágrafo único. No desenvolvimento das ações deverão ser
observados os usos preponderantes, o enquadramento e os planos de
recursos hídricos.

Art. 33. Para fins de reabilitação da área contaminada, o
proprietário informará o uso pretendido à autoridade competente que
decidirá sobre sua viabilidade ambiental, com fundamento na le-
gislação vigente, no diagnóstico da área, na avaliação de risco, nas
ações de intervenção propostas e no zoneamento do uso do solo.

Art. 34. Os responsáveis pela contaminação da área devem
submeter ao órgão ambiental competente proposta para a ação de
intervenção a ser executada sob sua responsabilidade, devendo a
mesma, obrigatoriamente, considerar:

I - o controle ou eliminação das fontes de contaminação;
II - o uso atual e futuro do solo da área objeto e sua cir-

cunvizinhança;
III - a avaliação de risco à saúde humana;
IV - as alternativas de intervenção consideradas técnica e

economicamente viáveis e suas consequências;
V - o programa de monitoramento da eficácia das ações

executadas; e
VI - os custos e os prazos envolvidos na implementação das

alternativas de intervenção propostas para atingir as metas estabe-
lecidas.

Parágrafo único. As alternativas de intervenção para rea-
bilitação de áreas contaminadas poderão contemplar, de forma não
excludente, as seguintes ações:

I - eliminação de perigo ou redução a níveis toleráveis dos
riscos à segurança pública, à saúde humana e ao meio ambiente;

II - zoneamento e restrição dos usos e ocupação do solo e
das águas superficiais e subterrâneas;

III - aplicação de técnicas de remediação; e
IV - monitoramento.
Art. 35. Após a eliminação dos riscos ou a sua redução a

níveis toleráveis, a área será declarada, pelo órgão ambiental com-
petente, como área em processo de monitoramento para reabilitação -
AMR.

Art. 36. Após período de monitoramento, definido pelo ór-
gão ambiental competente, que confirme a eliminação do perigo ou a
redução dos riscos a níveis toleráveis, a área será declarada pelo
órgão ambiental competente como reabilitada para o uso declarado -
AR.

Art. 37. Os órgãos ambientais competentes, quando da cons-
tatação da existência de uma área contaminada ou reabilitada para o
uso declarado, comunicarão formalmente:

I - ao responsável pela contaminação;
II - ao proprietário ou ao possuidor da área contaminada ou

reabilitada;
III - aos órgãos federais, estaduais, distrital e municipais de

saúde, meio ambiente e de recursos hídricos;
IV- ao poder público municipal;
V - à concessionária local de abastecimento público de água;

e
VI - ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se

insere determinada área, bem como ao cadastro imobiliário das pre-
feituras e do Distrito Federal.

Parágrafo único. Deverão ser criados pelo Poder Público
mecanismos para comunicação de riscos à população adequados aos
diferentes públicos envolvidos, propiciando a fácil compreensão e o
acesso à informação aos grupos social e ambientalmente vulnerá-
veis.

Art. 38. Os órgãos ambientais competentes, observando o
sigilo necessário, previsto em lei, deverão dar publicidade princi-
palmente em seus portais institucionais na rede mundial de com-
putadores, às informações sobre áreas contaminadas identificadas e
suas principais características, na forma de um relatório que deverá
conter no mínimo:

I - a identificação da área com dados relativos à toponímia e
georreferenciamento, características hidrogeológicas, hidrológicas e
fisiografia;

II - a(s) atividade(s) poluidora(s) ativa(s) e inativa(s), fonte
poluidora primária e secundária ou potencial, extensão da área afe-
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tada, causa da contaminação (acidentes, vazamentos, disposição ina-
propriada do produto químico ou perigoso, dentre outros);

III - as características das fontes poluidoras no que se refere
à disposição de resíduos, armazenamento de produtos químicos e
perigosos, produção industrial, vias de contaminação e impermea-
bilização da área;

IV - a classificação da área em AI, ACI, AMR e AR;
V - o uso atual do solo da área e seu entorno, ação em curso

e pretérita;
VI - os meios afetados e concentrações de contaminantes;
VII - a descrição dos bens a proteger e distância da fonte

poluidora;
VIII - os cenários de risco e rotas de exposição;
IX - as formas de intervenção; e
X - as áreas contaminadas críticas
§ 1o As informações previstas no caput deverão ser tornadas

disponíveis pelos órgãos estaduais de meio ambiente ao IBAMA, o
qual definirá e divulgará, em seu portal institucional, forma de apre-
sentação e organização sistematizada das informações.

§ 2o O IBAMA implementará módulo no sistema de in-
formação institucional, que tornará públicas as informações enviadas
pelos órgãos estaduais de meio ambiente, na forma organizada e
sistematizada necessária.

§ 3o As informações constantes do relatório mencionado no
caput constituirão o Banco de Dados Nacional sobre Áreas Con-
taminadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 39. Os critérios e procedimentos estabelecidos nesta

Resolução não se aplicam a substâncias radioativas.
Parágrafo único. No caso de suspeitas ou evidências de con-

taminação por substâncias radioativas o órgão ambiental notificará a
Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN.

Art. 40. Esta Resolução deverá ser revista após 5 (cinco)
anos contados a partir da sua publicação.

Art. 41. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MINC
Presidente do Conselho

ANEXO I

PROCEDIMENTO PARA O ESTABELECIMENTO DE
VALORES DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE DE SOLOS

Os valores de referência de qualidade (VRQs) para as subs-
tâncias inorgânicas de ocorrência natural no solo são estabelecidos a
partir de interpretação estatística dos resultados analíticos obtidos em
amostras coletadas nos principais tipos de solo do Estado, conforme
as etapas descritas abaixo.

1 - Seleção dos tipos de solo
Identificar os tipos de solo em cada estado, com base em

critérios tais como o material de origem do solo (litologia), relevo e
clima, de modo a se obter um conjunto de tipos de solo que re-
presentem os compartimentos geomorfológicos, pedológicos, geoló-
gicos mais representativos do estado.

2- Seleção de parâmetros para caracterização do solo
Os parâmetros a serem determinados para caracterização do

solo são: carbono orgânico, pH em água, capacidade de troca ca-
tiônica (CTC) e teores de argila, silte, areia e de óxidos de alumínio,
ferro e manganês. Considerando as peculiaridades regionais, outros
parâmetros poderão ser incluídos.

Em cada compartimento selecionado conforme o item 1 de-
verão ser definidas estações de amostragem, em trechos sem in-
terferência antropogênica ou com interferência antropogênica des-
prezível, que devem ser distribuídas de modo a representar esta-
tisticamente a área geográfica de ocorrência de cada tipo de solo.

A amostra de cada estação será do tipo composta, formada
por subamostras de 10 (dez) pontos amostrais, obtidas na profun-
didade de 0-20 cm. Amostragens simples ou para outras profun-
didades poderão ser adotadas em função de especificidades regionais.
As coordenadas geográficas e a altitude dos pontos amostrais devem
ser anotadas, especificando o sistema geodésico de referência.

Deverão ser adotados procedimentos de coleta, manuseio,
preservação, acondicionamento e transporte de amostras, descritos em
normas nacionais e internacionais, respeitando-se os prazos de va-
lidade.

3 - Metodologias analíticas
Para análise das substâncias inorgânicas listadas no Anexo II,

utilizar a fração de solo menor que 2mm. A metodologia analítica
para a extração das substâncias inorgânicas (exceto mercúrio) das
amostras será a USEPA 3050 ou USEPA 3051 ou em suas atua-
lizações. As determinações do pH em água, CTC e dos teores de
carbono orgânico, argila, silte, areia, óxidos de ferro, alumínio, man-
ganês e silício devem seguir as metodologias analíticas definidas pela
E M B R A PA .

No caso de ocorrência natural, reconhecida pelo órgão am-
biental competente, de substâncias não contempladas nas metodo-
logias citadas anteriormente, deverão ser adotadas metodologias que

atendam às especificações descritas em normas reconhecidas inter-
nacionalmente, que incluam a edição mais recente dos métodos pu-
blicados pela USEPA (United States Environmental Protection Agen-
cy), série SW-846 - Test Methods for Evaluating Solid Waste; pela
ISO (International Standarization Organization) e pela DIN (Deuts-
ches Institut für Normung).

As análises químicas deverão contemplar rastreabilidade ana-
lítica, validação, cartas controle elaboradas com faixas de concen-
tração significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes
sólidas) e ensaios com materiais de referência certificados, a fim de
comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios paralelos.

4 - Interpretação dos dados e obtenção dos VRQs
Cada estado poderá estabelecer, por substância, um único

VRQ ou um VRQ para cada tipo de solo.
O VRQ de cada substância poderá ser estabelecido com base

no percentil 75 ou percentil 90 do universo amostral, retiradas pre-
viamente as anomalias. O referido VRQ será determinado utilizando
tratamento estatístico aplicável e em conformidade com a concepção
do plano de amostragem e com o conjunto amostral obtido.

As anomalias deverão ser avaliadas em estudos específicos e
interpretadas estatisticamente.

Para as determinações das substâncias químicas em que to-
dos os resultados analíticos forem menores do que o limite de quan-
tificação praticável (LQP) do respectivo método analítico, eleger "<
LQP" como sendo o VRQ da substância e excluí-las dos demais
procedimentos de interpretação estatística.

Para interpretação estatística das substâncias químicas em
que parte dos resultados analíticos forem menores que o limite de
quantificação praticável (LQP), considerar como resultado na matriz
de dados o valor LQP/2.

Para as substâncias que apresentarem mais do que 60% de
resultados superiores ao limite de quantificação, a definição de agru-
pamento de tipos de solo deverá ser realizada com base em teste
estatístico que comprove semelhança entre os grupos amostrais.

Para estabelecimento do VRQ de cada substância, avaliar a
necessidade de se excluir da matriz de dados os resultados discre-
pantes (outliers), identificados por métodos estatísticos.

As substâncias cujo percentil selecionado for igual ao
LQP/2, adotar "< LQP" como sendo o VRQ da substância.

5 - Base de dados
Os dados obtidos pelos estados na amostragem, determi-

nações analíticas e os VRQs, deverão compor a base de dados sobre
qualidade de solos.

ANEXO II

LISTA DE VALORES ORIENTADORES PARA SOLOS E PARA ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Substâncias CAS n° Solo (mg.kg-1 de peso seco) (1) Água
Subterrâ
nea
(µg.L-1)

Referência
de qualida
de

Prevenção Investigação Investigação

Agrícola AP-
Max

Residencial Industrial

I n o rg â n i c o s
Alumínio 7429-90-5 E - - - - 3.500**
Antimônio 7440-36-0 E 2 5 10 25 5*
Arsênio 7440-38-2 E 15 35 55 150 10*
Bário 7440-39-3 E 150 300 500 750 700*
Boro 7440-42-8 E - - - - 500
Cádmio 7440-48-4 E 1,3 3 8 20 5*
Chumbo 7440-43-9 E 72 180 300 900 10*
Cobalto 7439-92-1 E 25 35 65 90 70
Cobre 7440-50-8 E 60 200 400 600 2.000*
Cromo 7440-47-3 E 75 150 300 400 50*
Ferro 7439-89-6 E - - - - 2.450**
Manganês 7439-96-5 E - - - - 400**
Mercúrio 7439-97-6 E 0,5 12 36 70 1*
Molibdênio 7439-98-7 E 30 50 100 120 70
Níquel 7440-02-0 E 30 70 100 130 20
Nitrato (como N) 797-55-08 E - - - - 10.000*
Prata 7440-22-4 E 2 25 50 100 50
Selênio 7782-49-2 E 5 - - - 10*
Va n á d i o 7440-62-2 E - - - 1000 -
Zinco 7440-66-6 E 300 450 1.000 2.000 1.050**
Hidrocarbonetos aromáticos voláteis
Benzeno 71-43-2 na 0,03 0,06 0,08 0,15 5*
Estireno 100-42-5 na 0,2 15 35 80 20*
Etilbenzeno 100-41-4 na 6,2 35 40 95 300**
To l u e n o 108-88-3 na 0,14 30 30 75 700**
Xilenos 1330-20-7 na 0,13 25 30 70 500**
Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos
Antraceno 07/12/20 na 0,039 - - - -
Benzo(a)antraceno 56-55-3 na 0,025 9 20 65 1,75
Benzo(k)fluoranteno 207-06-9 na 0,38 - - - -
Benzo(g,h,i) perileno 191-24-2 na 0,57 - - - -
Benzo(a)pireno 50-32-8 na 0,052 0,4 1,5 3,5 0,7*
Criseno 218-01-9 na 8,1 - - - -
Dibenzo(a,h)antraceno 53-70-3 na 0,08 0,15 0,6 1,3 0,18
Fenantreno 85-01-8 na 3,3 15 40 95 140
Indeno(1,2,3-c,d)pireno 193-39-5 na 0,031 2 25 130 0,17
Naftaleno 91-20-3 na 0,12 30 60 90 140
Benzenos clorados
Clorobenzeno (Mono) 108-90-7 na 0,41 40 45 120 700**

1,2-Diclorobenzeno 95-50-1 na 0,73 150 200 400 1000
1,3-Diclorobenzeno 541-73-1 na 0,39 - - - -
1,4-Diclorobenzeno 106-46-7 na 0,39 50 70 150 300
1 , 2 , 3 - Tr i c l o r o b e n z e n o 87-61-6 na 0,01 5 15 35 (a)*
1 , 2 , 4 - Tr i c l o r o b e n z e n o 120-82-1 na 0 , 0 11 7 20 40 (a)*
1 , 3 , 5 - Tr i c l o r o b e n z e n o 108-70-3 na 0,5 - - - (a)*
1 , 2 , 3 , 4 - Te t r a c l o r o b e n z e n o 634-66-2 na 0,16 - - - -
1 , 2 , 3 , 5 - Te t r a c l o r o b e n z e n o 634-90-2 na 0,01 - - - -
1 , 2 , 4 , 5 - Te t r a c l o r o b e n z e n o 95-94-3 na 0,01 - - - -
Hexaclorobenzeno 11 8 - 7 4 - 1 na 0,003(3) 0,005 0,1 1 1*
Etanos clorados
1,1-Dicloroetano 75-34-2 na - 8,5 20 25 280
1,2-Dicloroetano 107-06-2 na 0,075 0,15 0,25 0,50 10*
1 , 1 , 1 - Tr i c l o r o e t a n o 71-55-6 na - 11 11 25 280
Etenos clorados
Cloreto de vinila 75-01-4 na 0,003 0,005 0,003 0,008 5*
1,1-Dicloroeteno 75-35-4 na - 5 3 8 30*
1,2-Dicloroeteno - cis 156-59-2 na - 1,5 2,5 4 (b)
1,2-Dicloroeteno - trans 156-60-5 na - 4 8 11 (b)
Tricloroeteno - TCE 79-01-6 na 0,0078 7 7 22 70*
Tetracloroeteno - PCE 127-18-4 na 0,054 4 5 13 40*
Metanos clorados
Cloreto de Metileno 75-09-2 na 0,018 4,5 9 15 20*
Clorofórmio 67-66-3 na 1,75 3,5 5 8,5 200
Tetracloreto de carbono 56-23-5 na 0,17 0,5 0,7 1,3 2*
Fenóis clorados
2-Clorofenol (o) 95-57-8 na 0,055 0,5 1,5 2 10,5
2,4-Diclorofenol 120-83-2 na 0,031 1,5 4 6 10,5
3,4-Diclorofenol 95-77-2 na 0,051 1 3 6 10,5
2 , 4 , 5 - Tr i c l o r o f e n o l 95-95-4 na 0 , 11 - - - 10,5
2 , 4 , 6 - Tr i c l o r o f e n o l 88-06-2 na 1,5 3 10 20 200*
2 , 3 , 4 , 5 - Te t r a c l o r o f e n o l 4901-51-3 na 0,092 7 25 50 10,5
2 , 3 , 4 , 6 - Te t r a c l o r o f e n o l 58-90-2 na 0 , 0 11 1 3,5 7,5 10,5
Pentaclorofenol (PCP) 58-90-2 na 0,16 0,35 1,3 3 9*
Fenóis não clorados
Cresóis - na 0,16 6 14 19 175
Fenol 108-95-2 na 0,20 5 10 15 140
Ésteres ftálicos
Dietilexil ftalato (DEHP) 11 7 - 8 1 - 7 na 0,6 1,2 4 10 8
Dimetil ftalato 1 3 1 - 11 - 3 na 0,25 0,5 1,6 3 14
Di-n-butil ftalato 84-74-2 na 0,7 - - - -
Pesticidas organoclorados
Aldrin 309-00-2 na 0,015 0,003 0,01 0,03 (d)*
Dieldrin 60-57-1 na 0,043 0,2 0,6 1,3 (d)*
Endrin 72-20-8 na 0,001 0,4 1,5 2,5 0,6*
DDT 50-29-3 na 0,010 0,55 2 5 (c)*
DDD 72-54-8 na 0,013 0,8 3 7 (c)*
DDE 72-55-9 na 0,021 0,3 1 3 (c)*
HCH beta 319-85-7 na 0 , 0 11 0,03 0,1 5 0,07
HCH - gama (Lindano) 58-89-9 na 0,001 0,02 0,07 1,5 2*
PCBs
TO TA L - na 0,0003 (3) 0,01 0,03 0,12 3,5
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(1) - Para comparação com valores orientadores, utilizar as
recomendações dos métodos 3050b (exceto para o elemento mer-
cúrio) ou 3051 da USEPA-SW-846 ou outro procedimento equiva-
lente, para digestão ácida de amostras de solos na determinação das
substâncias inorgânicas por técnicas espectrométricas.

E - a ser definido pelo Estado.
na - não se aplica para substâncias orgânicas.
(a) somatória para triclorobenzenos = 20 µg.L-1.
(b) somatória para 1,2 dicloroetenos; = 50 µg.L-1.
(c) somatória para DDT-DDD-DDE = 2 µg.L-1.
(d) somatória para Aldrin e Dieldrin = 0,03 µg.L-1.
* Padrões de potabilidade de substâncias químicas que re-

presentam risco à saúde definidos na Portaria no 518/2004 do Mi-
nistério da Saúde (Tabela 3).

** Valores calculados com base em risco à saúde humana, de
acordo com o escopo desta Resolução. Diferem dos padrões de acei-
tação para consumo humano definidos na Portaria no 518/2004 do
Ministério da Saúde (Tabela 5) e dos valores máximos permitidos
para consumo humano definidos no Anexo I da Resolução CONAMA
no 396/2008.

Adaptado de: CETESB, SP. Decisão de Diretoria no 195-
2005-E, de 23 de novembro de 2005. DOE, Poder Executivo, SP,
3/12/2005, seção 1, v.115, n.227, p.22-23. Retificação no DOE,
13/12/2005, v.115, n.233, p.42.

ANEXO III

Fluxograma das etapas de gerenciamento de áreas conta-
minadas, conforme preconizado no art. 21. DISPONÍVEL NO SITE:
h t t p : / / w w w. m m a . g o v. b r / p o r t / c o n a m a / i n d e x . c f m

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o ordenamento da atividade
de turismo e demais formas de exploração
econômica das piscinas naturais de Mara-
gogi e Paripueira.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeado pela Portaria nº
532, de 30 de julho de 2008, da Ministra de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da república, publicada no Diário Oficial da
União de 31 de julho de 2008, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 19, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto no 6.100, de 26 de abril de 2007, e considerando o
disposto na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, na Lei no 8.005,
de 22 de março de 1990, na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e no Decreto no 6.514, de
22 de julho de 2.008, resolve:

Considerando o regime especial de administração das Uni-
dades de Conservação, conforme incluso no art. 2º da Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação - SNUC;

Considerando que as piscinas naturais de Maragogi, situadas
no litoral norte de Alagoas, são formações naturais do ecossistema de
recifes de coral e estão inseridas na Área de Proteção Ambiental
(APA) da Costa dos Corais, criada pelo Decreto Federal s/nº de 23 de
outubro de 1997;

Considerando que um dos objetivos da Unidade, disposto em
seu Decreto de criação, é ordenar o turismo ecológico, científico e
cultural, e demais atividades econômicas compatíveis com a con-
servação ambiental;

Considerando que a cidade de Maragogi representa, atual-
mente, o segundo destino turístico no estado de Alagoas, só perdendo
em número de visitantes para a capital, Maceió, e que as piscinas
naturais das Galés se constituem no principal atrativo do município;

Considerando que, desde 1997, existe a atividade conso-
lidada de uso público nas piscinas naturais de Maragogi, que ao longo
desses anos contribuiu para a degradação do ecossistema marinho
pela atividade turística desordenada;

Considerando que Paripueira vem se consolidando nos úl-
timos anos como um destino turístico com as mesmas características
de Maragogi, portanto sujeito às mesmas pressões;

Considerando que a Lei de Crimes Ambientais (art. 33, pa-
rágrafo único, inciso III) e o Decreto nº 6514/2008 (art. 39, parágrafo
único, inciso II) protegem os recifes de coral e prevêem sanções e
penalidades para aquelas embarcações que ancoram sobre os bancos
de corais;

Considerando que os principais impactos causados pela ati-
vidade turística desordenada são a ancoragem das embarcações, pi-
soteio dos turistas sobre os recifes, a coleta de organismos orna-
mentais, aumento da turbidez da água e a pesca irregular;

Considerando que os vários acidentes (atropelamento por
lancha, ataque cardíaco com morte, afogamento, entre outros) re-
gistrados nas Galés, desde 2002, revelam a falta de preparo e des-
cuido com a segurança e salvaguarda da vida humana;

Considerando que a iniciativa privada vem explorando a área
de patrimônio público, tanto com o passeio em si quanto com outras
atividades como o mergulho autônomo, vendas de fotos subaquáticas,
comércio de alimentos e bebidas, sem reverter a este patrimônio taxas
e/ou benefícios; e

Considerando o que consta no Processo IBAMA nº
02030.000494/2008-66, resolve:

Art. 1o Ficam criadas as zonas de uso público, ancoragem,
mergulho nas piscinas naturais das Galés de Maragogi, e Paripueira,
no estado de Alagoas, com os objetivos de:

I - preservar as características naturais do ambiente marinho
de recife de coral, onde estão inseridas as piscinas naturais;

II - preservar as espécies da fauna e flora marinha associadas
ao ambiente de recife de coral;

III - recuperar as áreas recifais degradadas ao longo dos anos
pelas atividades turísticas e de pesca;

IV - manter a integridade do atrativo natural que as piscinas
naturais representam para os municípios;

V - ordenar o uso da área pública onde estão inseridas as
piscinas naturais; e

VI - possibilitar o desenvolvimento de pesquisa científica e
programas de educação ambiental.

Parágrafo único. O zoneamento que se refere o caput possui
caráter transitório e emergencial, até que o plano de manejo da APA
seja concluído.

Art. 2o As zonas a que se refere o art. 1º estão localizadas
entre as seguintes coordenadas, de datum Córrego Alegre:

I - Maragogi: iniciam-se no ponto 00 de coordenadas 09o 02'
26,3'' de latitude e 35o 12' 02,7'' de longitude; deste ponto segue por
uma distância de 906 m até o ponto 01 de coordenadas 09o 02' 18,6''
de latitude e 35o 11' 34,1'' de longitude; deste ponto segue por uma
distância de 339 m até o ponto 02 de coordenadas 09o 02' 26,7'' de
latitude e 35o 11' 26,1'' de longitude; deste ponto segue por uma
distância de 1623 m até o ponto 03 de coordenadas 09o 03' 12,1'' de
latitude e 35o 11' 53,5'' de longitude; deste ponto segue por uma
distância de 434 m até o ponto 04 de coordenadas 09o 03' 05,4'' de
latitude e 35o 12' 06,0'' e retorna ao ponto 00 numa distância de 1210
m; e

II - Paripueira: formadas por um quadrilátero iniciado no P01
- 09º 29' 18,5"S e 035º 33'08,9"W, seguindo para o P02 - 09º 29'
35,2"S e 035º 32' 49,1"W, seguindo para o P03 - 09º 29' 15,5"S e
035º 32' 26,6"W, seguindo para o P04 - 09º 28' 58,4"S e 035º 32'
49,0"W, retornando para o P01.

Art. 3o A zona de uso público destina-se à visitação pública
e ao turismo, sendo proibida qualquer outra atividade que implique na
extração dos recursos naturais, tais como pesca, coleta de organismos
para fins ornamentais e artesanato, entre outros.

Art. 4º Dentro das zonas de uso público a ancoragem so-
mente será permitida nas poitas instaladas para esse fim.

Art. 5º O setor definido para mergulho autônomo (de vi-
sitação), em Maragogi, é aquele previsto para a realização de mer-
gulhos conduzidos pelos instrutores das empresas autorizadas pela
APA da Costa dos Corais/ICMBio, e que corresponde ao Perímetro:
A) 09o 02' 26,4''S e 35o 11' 50,6''W; B) 09o 02' 29,3''S e 35o 11 '
41,3''W; C) 09o 02' 36,2''S e 35o 11' 44,8''W; e D) 09o 02' 33,3''S e 35o

11' 51,2''W).
Art. 6º Fica proibida a oferta de qualquer tipo de alimento e

rações para atrair os peixes e outros organismos da fauna local.
Art. 7º Fica proibido molestar qualquer indivíduo da fauna,

seja para fins turísticos ou educativos.
Art. 8o Para a exploração dos serviços de visitação, de mer-

gulho e de fotos subaquáticas nas zonas de uso público, é necessária
autorização prévia do ICMBio e alvará da Prefeitura.

Parágrafo único. As condições para exploração dos serviços
mencionadas no caput Artigo serão estabelecidas em Termo de Res-
ponsabilidade devidamente assinado pelo responsável pela atividade.

Art. 9º No processo de autorização das embarcações deverá
ser solicitado aos interessados a apresentação da documentação re-
ferente à lei e ao decreto que dispõem sobre a regulamentação do
tráfego aquaviário (Lei nº 9537/97 e Decreto nº 2596/98) e alvará da
Prefeitura.

Art. 10. No processo de autorização da operadora de mer-
gulho autônomo deverá ser solicitada a certificação de, no mínimo,
um mergulhador na categoria de instrutor e para os demais mer-
gulhadores a categoria de dive master.

Art. 11. A autorização para a atividade de fotografia su-
baquática deverá ser precedida de certificação de curso de fotografia
subaquática e de conduta consciente e de primeiros socorros.

Art. 12. O número máximo de visitantes nas piscinas naturais
de Maragogi é de 720 pessoas/dia, distribuídas da seguinte forma:

I - 10 (dez) poitas para embarcação do tipo catamarã com no
máximo 60 passageiros;

II - 6 (seis) poitas para embarcação do tipo lancha com no
máximo 10 passageiros;

III - 3 (três) poitas para embarcações de mergulho com no
máximo 15 passageiros; e

IV - 2 (duas) poitas para embarcações institucionais (bom-
beiros, polícia, ICMBio, IBAMA).

Parágrafo único. O número de visitantes a que se refere o
caput possui caráter transitório e emergencial, até que o estudo de
capacidade de carga náutica das Galés de Maragogi esteja concluí-
do.

Art. 13. O número máximo de visitantes nas piscinas naturais
de Paripueira é de 281 pessoas/dia, distribuídas da seguinte forma:

I - 4 (quatro) poitas para embarcação do tipo catamarã com
no máximo 60 passageiros;

II - 2 (duas) poitas para embarcação do tipo lancha com no
máximo 10 passageiros; e

III - 1 (uma) poita para embarcações institucionais (bom-
beiros, polícia, ICMBio, IBAMA).

Parágrafo único. O número de visitantes a que se refere o
caput possui caráter transitório e emergencial, até que o estudo de
capacidade de carga náutica para as piscinas naturais seja concluí-
do.

Art. 14. As embarcações autorizadas a realizar o passeio às
piscinas naturais das Galés de Maragogi devem respeitar o limite
demarcado pelo zoneamento estabelecido pela APA da Costa dos
Corais/ICMBio, áreas delimitadas com as bóias, inclusive para ati-
vidades de manobras, e deverão ancorar nas poitas construídas para
ancoragem.

Art. 15. É proibida a ancoragem de embarcações fora das
poitas.

Art. 16. Fica proibida a permanência das embarcações na
zona de uso público no período de maré cheia, observando-se as
condições estabelecidas no Termo de Responsabilidade.

Art. 17. Fica proibida a comercialização de bebidas e co-
midas na zona de uso público definido no art. 2o.

Parágrafo único. Alimentos e bebidas deverão ser fornecidos
somente no interior das embarcações autorizadas pelo ICMBio, con-
forme estabelecido no Termo de Responsabilidade das embarcações.

Art. 18. Fica proibido o uso de aparelhagem de som na zona
de uso público das piscinas naturais das Galés de Maragogi.

Art. 19. Aos infratores desta Instrução Normativa serão apli-
cadas as penalidades previstas no Decreto nº 6514/08 e nas demais
legislações vigentes.

Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 505, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e atendendo à
necessidade de racionalização dos gastos governamentais, resolve:

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional, para racionalização de gastos
com a emissão de bilhetes de passagens aéreas para viagens a serviço,
deverão observar os seguintes procedimentos:

I - a solicitação da proposta de viagem, com passagem aérea,
deve ser realizada com antecedência mínima de dez dias;

II - devem ser atribuídas a servidor formalmente designado,
no âmbito de cada unidade administrativa, de acordo com o disposto
no regulamento de cada órgão e entidade, as seguintes etapas no
processo de emissão de bilhetes de passagens aéreas para viagens a
serviço:

a)a verificação da cotação de preços das agências contra-
tadas, comparando-os com os praticados no mercado;

b)a indicação da reserva; e
c)a solicitação e a autorização para emissão de bilhetes de

passagens.
III - a autorização da emissão do bilhete deverá ser realizada

considerando o horário e o período da participação do servidor no
evento, o tempo de traslado, e a otimização do trabalho, visando
garantir condição laborativa produtiva, preferencialmente utilizando
os seguintes parâmetros:

a) a escolha do vôo deve recair prioritariamente em per-
cursos de menor duração, evitando-se, sempre que possível, trechos
com escalas e conexões;

b) o embarque e o desembarque devem estar compreendidos
no período entre sete e vinte e uma horas, salvo a inexistência de
vôos que atendam a estes horários;

c) em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário do de-
sembarque que anteceda em no mínimo três horas o início previsto
dos trabalhos, evento ou missão; e

d) em viagens internacionais, em que a soma dos trechos da
origem até o destino ultrapasse oito horas, e que sejam realizadas no
período noturno, o embarque, prioritariamente, deverá ocorrer com
um dia de antecedência.

IV - a emissão do bilhete de passagem aérea deve ser ao
menor preço, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em classe
econômica, observado o disposto no inciso anterior e alíneas, e no art.
27 do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973; e

V - a emissão dos bilhetes é realizada pela agência de via-
gens contratada, a partir da autorização do servidor formalmente
designado.

§ 1º Em caráter excepcional, a autoridade máxima dos ór-
gãos e entidades a que se refere o caput poderá autorizar viagem em
prazo inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo, desde que
devidamente formalizada a justificativa que comprove a inviabilidade
do seu efetivo cumprimento.

§ 2º A autorização de que trata o § 1º deste artigo pode ser
objeto de delegação e subdelegação.

§ 3º Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de
deslocamentos serão de inteira responsabilidade do servidor, se não
forem autorizados ou determinados pela Administração.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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§ 2º O representante da entidade referida no inciso VIII será
indicado, à Secretaria Executiva do CGSIM, pelo membro titular que
a represente no CGSIM, por via epistolar.

................................................................... (NR)"
Art. 6º O art. 5º, inciso III, da Resolução nº 7, de 6 de agosto

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º ...............................................................................
III - revisar previamente as propostas de resolução ou por-

taria sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica normativa, propondo a redação final a ser encaminhada ao
CGSIM;

................................................................... (NR)"
Art. 7º Os parágrafos 1º e 2º, do art. 2º, da Resolução nº 8,

de 6 de agosto de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:
"§ 1º O representante da entidade referida no inciso I será

indicado, à Secretaria Executiva do CGSIM, pelo membro titular que
a represente no CGSIM, por via epistolar.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, das entidades
referidas nos incisos II, III, IV e V serão indicados à Secretaria
Executiva do CGSIM, pelo órgão ou entidade a ser representada, por
via epistolar.

................................................................... (NR)"
Art. 8º O art. 5º, inciso VII, da Resolução nº 8, de 6 de

agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º ...............................................................................
VII - propor ao CGSIM texto de resolução ou portaria re-

ferente a temas de sua competência, que deverá ser enviado ao Grupo
de Trabalho de Normas, nos termos da Resolução CGSIM Nº.
07/2009, para que sejam revistos previamente os aspectos consti-
tucional, legal, jurídico, regimental e de técnica normativa, propondo
a redação final a ser encaminhada ao CGSIM;

................................................................... (NR)"
Art. 9º Os parágrafos 1º e 2º, do art. 2º, da Resolução nº 19,

de 9 de abril de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
"§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, das entidades

referidas nos incisos I, II, III, IV, VI e VII serão indicados à Se-
cretaria Executiva do CGSIM, pelo órgão ou entidade a ser repre-
sentada, por via epistolar.

§ 1º O representante da entidade referida no inciso V será
indicado, à Secretaria Executiva do CGSIM, pelo membro titular que
a represente no CGSIM, por via epistolar.

................................................................... (NR)"
Art. 10 O artigo 5º, incisos VII e VIII, da Resolução nº 19,

de 9 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º ...............................................................................
VII - propor a divulgação das ações e projetos em anda-

mento em relação à REDESIM;
VIII - propor ao CGSIM texto de resolução ou portaria

referente a temas de sua competência, que deverá ser enviado ao
Grupo de Trabalho de Normas, nos termos da Resolução CGSIM Nº.
07/2009, para que sejam revistos previamente os aspectos consti-
tucional, legal, jurídico, regimental e de técnica normativa, propondo
a redação final a ser encaminhada ao CGSIM;

................................................................... (NR)"
Art. 11 O art. 1º da Resolução nº 05, de 06 de agosto de

2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1º Fica instituído Grupo de Assessoramento Técnico

(GAT) com o objetivo de assessorar a Secretaria-Executiva do Comitê
para Gestão da REDESIM - CGSIM, composto, por titulares e su-
plentes, de cada um dos órgãos e entidades participantes de que trata
o art. 3º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009.

................................................................... (NR)"
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Comitê

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 36, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que o DIRETOR JOÃO
GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com base na Delegação
que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6 de 1º de fevereiro
de 2010, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2010, resolveu
outorgar à:

A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia, rio Araguaia, Mu-
nicípio de Alto Araguaia/Mato Grosso, esgotamento sanitário.

O inteiro teor da Resolução de outorga e seu anexo 1, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

"Art. 36. O registro cadastral no SICAF, bem como a sua
renovação, serão válidos em âmbito nacional pelo prazo de um ano,
sendo que o registro cadastral inicial passa a vigorar a partir da
validação da documentação no Sistema pela Unidade Cadastradora,
conforme estabelecido no § 2º do art. 8º desta norma." (NR)

(...)
"Art. 40......................................................................................

................................................................................................................
(...)
§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV deste artigo

impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações
e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. (NR)

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo
impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações
e formalizar contratos no âmbito interno do ente federativo que apli-
car a sanção:

I - da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou
entidade da União;

II - do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja
aplicada por órgão ou entidade do Estado ou do Distrito Federal;
ou

III - do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou
entidade do Município." (NR)

(...)
"Art. 42. Decorrido o prazo da penalidade registrada no

Sistema, o fornecedor estará apto a participar de licitações e con-
tratações públicas.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à de-
claração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº
8.666, de 1993, caso em que o fornecedor deverá requerer a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade."
(NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

PORTARIA No- 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 3º, inciso I, da Portaria SPU nº 200, de 29 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho
de 2010, Seção 2, Página 75, e tendo em vista o disposto nos arts.
538 e 553 do Código Civil Brasileiro e demais elementos que in-
tegram o processo nº 05315.000470/2011-12, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, sem ônus, que faz o município de
Laranjal do Jarí/AP à União, do imóvel urbano constituído de terreno
com 5.721,28m², situado na Quadra 07, Setor 13, Lotes 1, 3, 5, 7, 9,
11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28, Gleba
Samaúma, Bairro Loteamento Cajarí I, Município de Laranjal do
Jarí/AP, com as características e confrontações na matrícula 001,
Livro nº 2, folhas 001/001 - V, datada de 08/04/1994, do registro de
imóveis no cartório de Laranjal do Jarí, Estado do Amapá.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à instalação da Subseção da Justiça Federal em Laranjal do Jarí/AP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LIELY GONÇALVES DE ANDRADE

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 15, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
18, inciso I, da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como, alínea
"a", do inciso II, do art. 2º, da Portaria nº 144, de 09 de julho de
2001, e os elementos que integram o Processo no
04931.001359/2011-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito à Prefeitura
Municipal de Mulungu-PB, do imóvel constituído por terreno urbano,
localizado na Rua Projetada, s/nº, Centro, na cidade de Mulungu -
Estado da Paraíba, avaliado em R$ 329.415,98 (Trezentos e vinte e
nove mil quatrocentos e quinze reais e noventa e oito centavos), que
se destina a regularização do Uso de uma Creche e um Posto do PSF
(Programa de Saúde da Família), adquirido por incorporação em
razão da extinção da LBA - Legião Brasileira de Assistência, con-
forme a averbação do Registro do imóvel às margens do Livro B-2,
fls. 66, sob o nº 127, datada de 14/11/2006, nas notas do Oficial José
da Silva Segundo, Tabelião Público da Comarca de Alagoinha - PB,
com as seguintes características e confrontações: Terreno com área
total de 8.389,75m², que se limita ao Norte com o Rio Mamanguape,
com 95,00m; ao Sul com a Rua projetada, com 85,00m; ao Leste com
o Cemitério local, com 100,00m; e a Oeste com a Rua Projetada, com
85,00m; o terreno é constituído de duas Edificações, sendo: uma
creche localizada na Rua Projetada, s/nº, com 332,28m² de área cons-
truída; e outro imóvel, onde funciona um Posto do PSF (Programa de
Saúde da Família), perfazendo uma área construída de 692,28m²; As
edificações estão implantadas em um terreno urbano, na cidade de
Mulungu - Estado da Paraíba.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RETIFICAÇÕES

No art. 16, inciso I, da Resolução no 420, do Conselho
Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, de 28 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2009,
Seção 1, páginas 81 a 84, onde se lê "artigos 16, 17 e 18", leia-se
"artigos 17, 18 e 19"; no art. 16, inciso II, onde se lê "artigo 12", leia-
se "artigo 13"; e no art. 16, inciso III, onde se lê "artigo 19", leia-se
"artigo 20";

No Anexo III da Resolução CONAMA no 420, de 2009,
onde se lê "Fluxograma das etapas de gerenciamento de áreas con-
taminadas, conforme preconizado no art. 21", leia-se "Fluxograma das
etapas de gerenciamento de áreas contaminadas, conforme preco-
nizado no art. 23."

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

Altera a Instrução Normativa nº 2, de 11 de
outubro de 2010, que estabelece normas
para o funcionamento do Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais -
SISG.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de
2001 e no art. 31 do Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de
2010 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º........................................................................................
..................................................................................................................

(...)
"Art 4º-A Nos casos de dispensa estabelecidos no art. 24,

incisos I e II, da Lei nº 8.666, de 1993, deverá ser comprovada pelas
pessoas jurídicas a quitação com o INSS, FGTS e Fazenda Federal e,
pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal." (NR)

"Art. 5º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Infor-
mação - SLTI é o órgão responsável pelo planejamento e funcio-
namento do SICAF e pela orientação aos usuários." (NR)

(...)
"Art.12......................................................................................

.................................................................................................................
Parágrafo único. Quando houver alteração da linha de for-

necimento, o fornecedor deverá atualizar a informação." (NR)
(...)
"Art. 19. O balanço patrimonial apresentado pelo empresário

ou sociedade empresária, para fins de habilitação no SICAF, deve ser
registrado na Junta Comercial. (NR)

§ 1º A Administração poderá exigir, para confrontação com
o balanço patrimonial as informações prestadas pelo interessado à
Receita Federal do Brasil. (NR)

§ 2º As pessoas jurídicas, não previstas no caput deste artigo,
deverão apresentar o balanço patrimonial com assinatura de seu re-
presentante legal e do contador responsável, em cópia autenticada ou
via original." (NR)

(...)
"Art. 25......................................................................................

..................................................................................................................
§ 1º A unidade cadastradora encaminhará a solicitação pre-

vista no caput ao Departamento de Logística e Serviços Gerais -
DLSG da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP. (NR)

§ 2º A exclusão prevista no caput não poderá ser efetivada
quando o cadastrado estiver executando obrigações contratuais ou
cumprindo sanção ou pena registrada no SICAF."

(...)
"Art. 29. Os servidores incumbidos de cadastrar os forne-

cedores no SICAF serão indicados e/ou designados pelo dirigente da
Unidade Administrativa para obtenção de credenciamento e acesso ao
sistema por meio de senha, a ser concedida pelo cadastrador parcial
dos órgãos setoriais e seccionais do SISG." (NR)

(...)

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RETIFICAÇÃO

No Anexo II da Resolução CONAMA no 420, de 28 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
dezembro de 2009, Seção 1, páginas 81 a 84, a referência ao "CAS
no" das seguintes substâncias passa a ser: Cádmio: CAS no 7440-43-
9; Chumbo: CAS no 7439-92-1; Cobalto: CAS no 7440-48-4; An-
traceno: CAS no 120-12-7; Benzo(k) fluoranteno: CAS no 207-08-9;
1,1-Dicloroetano: CAS no 75-34-3; Pentaclorofenol (PCP): CAS no

87-86-5; e Cresóis: CAS no 1319-77-3.

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 39, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização contida no art. 52, § 2º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando a necessidade de adequar o identificador de resultado primário de programação incluída por ocasião da tramitação do Projeto de Lei Orçamentária de 2012 no Congresso Nacional, que se enquadra

nos critérios estabelecidos para o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, o identificador de resultado primário constante da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne à Presidência da República.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20128 - Secretaria de Portos
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2074 Transporte Marítimo 44.000.000

P R O J E TO S
26 784 2074 122E Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Santos (SP) 44.000.000
26 784 2074 122E 0035 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Santos (SP) - No

Estado de São Paulo
44.000.000

F 4 3 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 44.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20128 - Secretaria de Portos
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2074 Transporte Marítimo 44.000.000

P R O J E TO S
26 784 2074 122E Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Santos (SP) 44.000.000
26 784 2074 122E 0035 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no Porto de Santos (SP) - No

Estado de São Paulo
44.000.000

F 4 2 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 44.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.000.000

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 183, DE 30 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação, a partir de maio de 2012, de
cento e três candidatos aprovados nos concursos públicos autorizados
pela Portaria MP nº 32, de 8 de fevereiro de 2007, para o Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
- Inmetro, conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados nos concursos
públicos referidos no art. 1º será do Presidente do Inmetro, a quem
caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais,
portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Quantidade
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade 42
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade 18
Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade 4
Técnico em Metrologia e Qualidade 39

To t a l 103

PORTARIA Nº 185, DE 30 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o art. 27, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, o
art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
o art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e os elementos que integram o Processo nº 11452.002410/00-
58, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de São
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, do imóvel caracterizado
como urbano, constituído por terreno com área de 3.500,00m² e
acessórios, localizado na esquina das Ruas La Salle e Lázaro da
Costa, Bairro Agostini, naquele Município, registrado sob a Matrícula
nº 26.406, do Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento de um Centro de Convivência de Idosos.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel à propriedade da
União, independente de qualquer indenização por acessórios reali-
zados, se não for cumprida a finalidade da doação ou se ao imóvel,
no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 186, DE 30 DE ABRIL DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 1º da Lei nº 11.539, de 8 de
novembro de 2007, no § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no inciso VIII do art. 23 do Anexo I ao Decreto
nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência à Secretária de Gestão
Pública deste Ministério para praticar os atos de alteração de exer-
cício dos servidores da carreira de Analista de Infraestrutura e do
cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, criados pela
Lei nº 11.539, de 8 de dezembro de 2007, lotados no Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 372, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público para fins de
provisão habitacional de interesse social no âmbito do Programa
"Minha Casa Minha Vida", os 80 lotes, desmembrados da matrícula
nº 17.521, de propriedade da União, do Registro de Imóveis da
Comarca de Cerro Largo, registrados nas matrículas 18.086 a 18.090,
18.094 a 18.129, 18.132 a 18.148, 18.151 a 18.154, 18.156 a
18.173.

Art. 2º O todo maior, de onde foram desmembrados os 80
lotes, assim se descreve e caracteriza: um terreno urbano irregular,
com área de 47.546,00m², localizado na rua Independência, no Bairro
Esplanada, distando 147,50m da Avenida Dr. Rodolfo H. Frantz,
município de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul, com as
seguintes medidas e confrontações: ao Norte, mede por um arco de
circunferência de 138,05m, com terreno da Prefeitura de Cerro Largo;
ao Sul, por segmentos descontínuos, mede por um arco de circun-
ferência de 95,84m, com terreno da Prefeitura, por duas linhas que-
bradas e retilíneas de 36,00m e 18,00m, com a rua Independência, por
uma linha reta de 20,00m, com área alienada da extinta RFFSA, e por
uma linha reta de 26,00m, com área operacional da extinta RFFSA;
ao Leste, por segmentos descontínuos, mede por dois arcos de cir-
cunferência de 73,05m e 83,29m, com terreno da Prefeitura, por uma
linha reta de 53,00m, com terreno da Prefeitura, e 224,34m, com a
rua Independência; a Oeste, por dois segmentos descontínuos, mede
por um arco de circunferência de 257,95m e 280,34m, com área
operacional da extinta RFFSA.

Art. 3º Os imóveis identificados no art. 1º, desmembrados do
todo maior descrito no art. 2º, são de interesse público na medida em
que serão destinados à execução de projeto de provisão habitacional
de interesse social, direcionado à doação ao Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR/CAIXA, no âmbito do Programa do Governo Fe-
deral "Minha Casa Minha Vida".

Art. 4º Autorizar o município de Cerro Largo a divulgar
junto ao setor de construção civil:

a) a destinação e alienação dos imóveis de propriedade da
União, para fins de construção, visando a provisão habitacional de
interesse social;

b) o chamamento público de empresas construtoras inte-
ressadas em participar de projeto de provisão habitacional de interesse
social.

Art. 5º Considerando que as empresas do setor da construção
civil necessitam vistoriar os imóveis identificados no Art.1º, com o
objetivo de apresentar à CAIXA detalhamento da proposta de cons-
trução, resolve:
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